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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220194 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 SRP 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Travessa João Batista Monteiro, 64, bairro São 

Miguel, Augusto Corrêa/PA, CEP: 68.610-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 31.094.573/0001-55, neste 

ato representada pela Srª. IVANEZ BALDEZ DO NASCIMENTO, Secretária Municipal de Educação, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 20220194, processo administrativo nº 11772124-A/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de ambientação e decoração de eventos para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação de Augusto Corrêa/PA, especificado no anexo I do 

Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 006/2022 que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 

as que seguem:  

Empresa: MAILSON MACIEL  DA  SILVA  03446128212; C.N.P.J. nº 44.577.974/0001-08, estabelecida 

à Rua Benedito Lisboa, s/n, Cidade Nova, Augusto Corrêa  PA, (91) 99184-9882, representada neste ato pelo 

Sr. MAILSON MACIEL DA SILVA, C.P.F. nº 034.461.282-12 e R.G. nº 8173915 PC PA.                                                                                                           
 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE     QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL 

00001  MESA EM PVC: PARA 04 PESSOAS, QUADRADA OU REDONDA   UNIDADE         500.00         15,500         7.750,00 

        NA COR BRANCA ...70X70... - Marca.: SERVIÇO        

00002  ARRANJO: DE FLORES DO CAMPO, MAIS FLORES NOBRE NAT  UNIDADE         200.00        199,000        39.800,00 

        URAIS, P/ ENTRADA DE EVENTOS.. - Marca.: SERVIÇO   

00003  ARRANJO: PARA CENTRO DAS MESAS, C/ 2 FLORES, PÁSSA  UNIDADE         200.00        161,000        32.200,00 

        RO DE FOGO, 2 CRISÂMTEMOS... - Marca.: SERVIÇO     

        2 crisântemos cor vermelha, 3 folhas de capim paulista, 

        2 folhas de capim palmeira (para envolver a base e base 

        em tijolo esponjoso).                                   

00004  ARRANJO: TIPO LEQUE C/ FLORES DO CAMPO NATURAIS, P  UNIDADE        200.00         169,500        33.900,00 

        / CHÃO EM FRENTE À MESA... - Marca.: SERVIÇO       

        Para chão em frente à mesa central de eventos.          

00005  CADEIRA: EM PVC BRANCA, COM ENCOSTO, SEM BRAÇO, EM  UNIDADE         4,000.00        3,950        15.800,00 

        PILHÁVEL. - Marca.: SERVIÇO                        

00006  CAPA PARA CADEIRAS: MATERIAL MICROFIBRA 100% POLIÉ  UNIDADE         4,000.00        2,300         9.200,00 

        STER, MEDIDAS: 50x52x90... - Marca.: SERVIÇO       

        Medidas: 50x52x90 /  babado  com 45 cm altura. Capa com 

        acento e encosto matelado.                              

00007  MALHA TENSIONADA: TAMANHO GRANDE, CORES DE ACORDO   UNIDADE          100.00        14,500         1.450,00 

        COM O TEMA DO EVENTO - Marca.: SERVIÇO             

00008  MESA DE CENTRO: RETANGULAR, MATERIAL VIME - Marca.  UNIDADE           20.00        57,000         1.140,00 

        : SERVIÇO                                          

00009  POLTRONA: MATERIAL VIME - Marca.: SERVIÇO           UNIDADE           50.00       172,500         8.625,00 

00010  PUFF: QUADRADO C/ MEDIDAS APROXIMADAS DE 0,45cmx0,  UNIDADE         100.00         31,100         3.110,00 

        45cm, REVESTIDO DE COURO ... - Marca.: SERVIÇO     

        Revestido de couro sintético de cores diversas.         

00011  TAMPÕES: RETANGULAR 2x1, COM PÉS DE 30cm DE ALTURA  UNIDADE          500.00        56,500        28.250,00 

        , MATERIAL MADEIRA - Marca.: SERVIÇO               

00012  TAPETE: PARA EVENTOS TAMANHO: 2mx2,40m. - Marca.:   UNIDADE           50.00       135,000         6.750,00 

        SERVIÇO                                            

00013  TAPETE: TIPO PASSADEIRA, COMPRIMENTO 10x1m. - Marc  UNIDADE          50.00        164,500         8.225,00 

        a.: SERVIÇO                                        

00014  TOALHA DE MESA QUADRADA: EM TECIDO, NO TAMANHO DE   UNIDADE          100.00        12,700         1.270,00 

        3x2, CONF. SOLICITAÇÃO DO ... - Marca.: SERVIÇO    

        Tamanho de 3x2, conforme solicitação do contratante.    

00015  TOALHA DE MESA REDONDA: TAMANHO DE 2,20m X 2,6m -   UNIDADE          500.00         4,950         2.475,00 

        Marca.: SERVIÇO                                    

00016  VASO ORNAMENTAL: TAMANHO GRANDE P/ DECORAÇÃO DAS Á  UNIDADE         100.00         76,500         7.650,00 

        REAS DE CIRCULAÇÃO, COM... - Marca.: SERVIÇO       
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        Com planta natural, com cachepô de madeira.             

00017  CORTINA DE TECIDO: DE VOIL. TAMANHO: 5m DE COMP. X  UNIDADE           50.00       392,500        19.625,00 

        1,5 DE LARGURA - Marca.: SERVIÇO                  

00018  CORTINA DE TECIDO: DE FAILE-TE. TAMANHO 5m DE COMP  UNIDADE         50.00         151,500         7.575,00 

        . X 3m DE LARGURA - Marca.: SERVIÇO                

 

                                                                                         VALOR TOTAL R$ 234.795,00 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, 

conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50%. (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 

podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Augusto Corrêa/PA, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 31.094.573/0001-55 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MAILSON MACIEL  DA  SILVA  03446128212  

C.N.P.J. nº 44.577.974/0001-08 

CONTRATADA 

http://www.nobres.mt.gov.br/

		2022-02-08T16:11:21-0300
	IVANEZ BALDEZ DO NASCIMENTO:63219867200


		2022-02-08T16:11:39-0300
	MAILSON MACIEL DA SILVA 03446128212:44577974000108




